
    

 

 
EDITAL Nº 73/UNOESC-R/2013 

 
 

Abre inscrições para o Programa de Pós-
graduação stricto sensu - Mestrado em 
Biociências e Saúde na Universidade do Oeste 
de Santa Catarina. 

 
O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina – Unoesc, Prof. Aristides Cimadon, no 
uso de suas atribuições, torna público o presente Edital destinado a inscrições para o 
Programa de Pós-graduação stricto sensu - Mestrado em Biociências e Saúde, Turma 2014, 
mantido pela Universidade do Oeste de Santa Catarina, Unoesc, Campus de Joaçaba e 
recomendado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes. 
 
Art. 1°  As inscrições para o preenchimento de 20 (vinte) vagas, relativas ao ano de 2014, do 
Programa de Pós-Graduação - Mestrado em Biociências e Saúde, objeto do presente Edital, 
estarão abertas no período de 20 de dezembro de 2013 a 07 de março de 2014. 
 
Parágrafo Único: Das vagas disponibilizadas para a seleção, 6 (seis) serão para a Linha de 
Pesquisa Fatores Biológicos no Processo Saúde-Doença, 7 (sete) para a Linha de Pesquisa 
Diagnóstico e Intervenção na Saúde e 7 (sete) para a Linha de Pesquisa  Promoção e Gestão 
em Saúde. 
 
Art. 2° As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente em formulário-padrão, obtido via 
internet, junto ao Edital, no endereço: www.unoesc.edu.br/cursos/mestrado/mestrado-em-
biociencias-e-saude 
 
Parágrafo único. A efetivação da inscrição ocorrerá somente após o pagamento, em qualquer 
agência bancária, do boleto da taxa de inscrição, o qual será gerado automaticamente após o 
procedimento de inscrição.  
 
Art. 3°  São documentos necessários e indispensáveis para a inscrição: 
 
I.  Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade (RG) e do CPF; 
II.  Fotocópia autenticada do diploma e do histórico escolar do Curso de Graduação; 
III.  Currículo da Plataforma Lattes (CNPq) atualizado (http://www.cnpq.br) e documentado 

com as cópias dos respectivos certificados e comprovantes de atividades lançadas no 
currículo Lattes. Os originais dos certificados e comprovantes de atividades lançadas no 
Lattes deverão ser apresentados durante a entrevista. 

IV.  Proposta de estudo (pré-projeto), conforme instruções do Apêndice II, de acordo com a 
Linha de Pesquisa escolhida no ato de inscrição, a saber: 
Linha 1: Fatores Biológicos no Processo Saúde-Doença 
Linha 2: Diagnóstico e Intervenção na Saúde  
Linha 3: Promoção e Gestão em Saúde 

V. Termo de aceite de orientação do docente do programa (vide modelo no Apêndice III); 
VI.  Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais); 
VII.  Uma fotografia 3 x 4 recente. 
 



    

 

Parágrafo único. Os documentos requeridos para inscrição devem ser entregue no Setor de 
Protocolo da Unoesc, Campus de Joaçaba, no endereço indicado no artigo 4º a seguir. A falta 
de qualquer documento anteriormente relacionado invalidará a inscrição. 
 
Art. 4°  O endereço para envio dos documentos por meio postal é: Universidade do Oeste de 
Santa Catarina, Setor de Protocolo, Campus de Joaçaba, Rua Getúlio Vargas, nº 2125, Bairro 
Flor da Serra, CEP: 89.600-000, Joaçaba, SC. 
 
Parágrafo único. Se o candidato optar pelo envio da documentação por correio via sedex, 
deverá postar até o dia 28/02/2014. Se ultrapassado o prazo da postagem, a inscrição será 
indeferida. 
 
Art. 5°  A homologação das inscrições estará disponível a partir do dia 10 de março de 2014, 
no site da Unoesc (www.unoesc.edu.br/cursos/mestrado/mestrado-em-biociencias-e-saude) e 
na Secretaria do Programa de Pós-graduação em Biociências e Saúde, Campus II de Joaçaba. 
 
Art. 6°  A seleção será realizada em duas etapas, sendo a primeira eliminatória, a saber: 
 
I - Primeira etapa: Prova escrita (eliminatória), que será realizada na Unoesc, Campus II de 
Joaçaba, localizada na Rua José Firmo Bernardi, 1591, Campus II, Flor da Serra, no prédio da 
Saúde (Azul), na sala do Mestrado em Biociências e Saúde, no dia 14 de março de 2014 das 
8h30min às 12h (os candidatos deverão chegar 30 minutos antes do início da prova). 
 
§ 1º - A prova escrita será realizada com base na interpretação de dois artigos científicos, 
sendo um na língua portuguesa e o outro na língua inglesa (podendo fazer uso de dicionário 
de língua inglesa), vinculados às linhas de pesquisa do Mestrado em Biociências e Saúde, 
selecionados dentre as referências  recomendadas, conforme § 2º deste Artigo (a nota obtida 
nesta prova terá peso 4 (quatro) na avaliação final). 
 
§ 2º - A relação das referências recomendadas para a prova escrita dos candidatos conta com 
6 (seis) artigos, sendo 3 (três) em língua portuguesa e 3 (três) em língua inglesa, divididos por 
linhas de pesquisa, e está disposta no Apêndice IV deste Edital.  
 
§ 3º - Para a avaliação da prova escrita serão considerados os seguintes critérios: demonstrar 
conhecimento específico; coerência e consistência de argumentos; estrutura do texto; clareza e 
linguagem em obediência à norma culta da língua portuguesa. 
 
§ 4º - Serão aprovados para a segunda etapa do processo de seleção, os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior a 5 (cinco), em uma escala de 0 (zero) a 10 (dez).  
 
§ 5º - O resultado da primeira etapa será divulgado no site da Unoesc 
(http://www.unoesc.edu.br/) em 20 de março de 2014. Juntamente com a relação dos 
candidatos aprovados nesta etapa, constará a data e o horário para a realização da entrevista e 
apresentação da proposta de estudo (pré-projeto). 
 
II - Segunda etapa: A segunda etapa (classificatória) será realizada apenas com os 
candidatos aprovados na etapa anterior, que ocorrerá entre os dias 27 e 28 de março de 
2014, e terá os seguintes passos:  
 



    

 

a) Análise do currículo e do histórico escolar (peso 2), com ênfase no desempenho 
acadêmico, na experiência na área, na participação em atualizações profissionais e, em 
especial, nas publicações científicas, preferencialmente em periódicos com classificação 
Qualis/Capes (http://www.capes.gov.br/avaliacao/qualis) (Apêndice V). 

 
b) Entrevista de caráter classificatório (peso 2). 
 
c) Avaliação da proposta de estudo (pré-projeto), conforme modelo constante do Apêndice II 

(peso 2). 
 
Art. 7°  Serão classificados os 6 (seis) primeiros colocados na Linha de Pesquisa Fatores 
Biológicos no Processo Saúde-doença, os 7 (sete) primeiros colocados na Linha de Pesquisa 
Diagnóstico e Intervenção na Saúde, e os 7 (sete) primeiros colocados na Linha de Pesquisa 
Promoção e Gestão em Saúde, permitido o remanejamento de vagas entre as linhas, se 
necessário, conforme média aritmética ponderada decrescente obtida pela seguinte equação:  
 
MÉDIA FINAL = (a x 4) + (b x 2) + (c x 2) + (d x 2) 
                                                         10 
Sendo: 
a – Nota da prova escrita da primeira etapa (escala de zero a dez); 
b – Nota da análise do currículo e do histórico escolar conforme Apêndice V (escala de zero a 
dez); 
c – Nota da entrevista (escala de zero a dez). 
d – Nota da avaliação da proposta de estudo (pré-projeto) (escala de zero a dez). 
 
Art. 8º A relação final dos aprovados será divulgada no dia 31 de março de 2014, no site 
(www.unoesc.edu.br/cursos/mestrado/mestrado-em-biociencias-e-saude). 
 
§ 1º - Caberá recurso do resultado final da seleção dos candidatos do Curso, em até 48 
(quarenta e oito) horas após a sua publicação, devidamente protocolado no Setor de Protocolo 
da Unoesc, Campus de Joaçaba. 
 
§ 2º - Os candidatos não selecionados, que assim desejarem, poderão retirar a documentação 
apresentada, exceto a ficha de inscrição, no prazo de 30 (trinta) dias após a divulgação dos 
classificados. Caso contrário, após o prazo, os documentos serão destruídos. 
 
Art. 9°  As matrículas serão efetuadas nos dias 04 a 08 de abril de 2014, na Secretaria do 
Programa de Pós-graduação em Biociências e Saúde, Campus de Joaçaba, com agendamento 
prévio e antecipado feito por cada candidato aprovado pelo telefone (49) 3551- 2112. 
 
Art. 10. As aulas iniciarão em 10 de abril de 2014, no Campus II de Joaçaba, na sala de aula 
do Mestrado em Biociências e Saúde, e ocorrerão quinzenalmente de forma presencial, às 
quintas-feiras à noite e às sextas e sábados, conforme calendário do curso previamente 
distribuído aos alunos. 
 
Parágrafo único. A Unoesc se reserva o direito de adiar o início das aulas ou cancelar o 
oferecimento do curso caso não haja o número mínimo de aprovados e matriculados no 
Mestrado em Biociências e Saúde, turma 2014, sem qualquer direito à indenização aos 
candidatos aprovados. 



    

 

 
Art. 11.  O candidato aprovado deverá submeter-se, obrigatoriamente, à prova de proficiência 
em língua estrangeira moderna (inglês) antes da defesa da dissertação (conforme regimento 
do Programa), e apresentar a comprovação junto à Secretaria do Programa de Pós-graduação - 
Mestrado em Biociências e Saúde. 
 
Art. 12. O valor da mensalidade do Mestrado em Biociências e Saúde em 2014 é de R$ 
1.490,00 (Hum mil, quatrocentos e noventa reais) e corresponderá ao valor da primeira 
parcela de um total de 36 (trinta e seis) parcelas mensais com o valor idêntico ao da 
matrícula, porém reajustável no mês de fevereiro de cada ano pelo IGP-M acumulado de 
janeiro a dezembro do ano anterior. 
 
Art. 13. Os casos omissos a este edital serão resolvidos pela Vice-reitoria Acadêmica. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

 
Joaçaba (SC), 20 de dezembro de 2013. 

 
 
 

Prof. Aristides Cimadon 
Reitor da Unoesc 



    

 

 
APÊNDICE I 

 
QUADRO RESUMO  

 

Período de inscrição/entrega da documentação no 
Protocolo da Unoesc Joaçaba 20/12/2013 a 07/03/2014 

Prazo final para envio dos documentos por SEDEX 28/02/2014 

Site com 
informações 

www.unoesc.edu.br/cursos/mestrado/mestrado-em-biociencias-e-saude 

Taxa de inscrição R$50,00 (paga por boleto bancário) 

Vagas 20 

Homologação (deferimento) das inscrições 10/03/2014 

Primeira Etapa: Prova escrita (eliminatória) 
Nota mínima= 5,0 (Peso 4,0) 

14/03/2014 das 8h30min às 12h 
(chegar com 30 minutos de antecedência) 

Resultado da primeira etapa (prova escrita) 20/03/2014 

Segunda Etapa: Exame do currículo e do histórico 
escolar (Peso 2,0), da Entrevista (peso 2,0) e 
Avaliação da Proposta de Estudo – pré-projeto 
(Peso 2,0) 

27 e 28/03/2014 

Resultado final com relação de aprovados  31/03/2014 

Prazos para recursos Até 48 horas após a publicação do 
resultado final. 

Matrículas 04 a 08/04/2014 

Início das aulas 10/04/2014 

 
  



    

 

 
APÊNDICE II 

 
ROTEIRO PARA A PROPOSTA DE ESTUDO (PRÉ-PROJETO) 

 
A proposta de estudo, deverá conter de 5 (cinco) a 10 (dez) laudas, com a seguinte 
formatação mínima: espaço entre linhas 1,5; fonte Arial tamanho 12; margens: superior 
e esquerda: 3,0 cm; direita e inferior: 2,0 cm; páginas numeradas na parte superior. 
 
Na proposta de estudo deverão constar os seguintes elementos: 
 
1 FOLHA DE ROSTO  
Neste item o candidato deverá colocar: seu nome; título da proposta de estudo; Área de 
Concentração, Linha de Pesquisa escolhida; ano de sua apresentação ao programa; 
nome do professor do Mestrado em Biociências e Saúde que forneceu a carta de aceite. 

 
2 APRESENTAÇÃO  
Fazer uma breve descrição de sua vida acadêmica e/ou profissional, expondo os motivos 
que o levam a pleitear uma vaga no Programa de Pós-Graduação - Mestrado em 
Biociências e Saúde.  
 
3 PROPOSTA DE ESTUDO E JUSTIFICATIVA  
Desenvolver uma proposta de estudo relacionada à Linha de Pesquisa pretendida.  
É importante que o candidato justifique a inserção da sua proposta de estudo na Linha 
de Pesquisa escolhida.  
No texto deverão constar os seguintes itens: 
1 – Fundamentação teórica (revisão atualizada da literatura);  
2 – Objetivo geral; 
2.1 - Objetivos específicos; 
3 – Cronograma de atividades.  
No final do texto deve constar uma lista das referências citadas na proposta (máximo 5). 

  



    

 

 
APÊNDICE  III 

 
UNIVERSIDADE  DO OESTE DE SANTA CATARINA 

PROGRAMA  DE PÓS-GRADUAÇÃO EM  BIOCIÊNCIAS  E SAÚDE 
TERMO DE ACEITE DE ORIENTAÇÃO 

 
 

Eu _____________________________________________________, Professor 

do Programa de Pós-graduação – Mestrado em Biociências e Saúde, aceito orientar o(a) 

candidato(a) ao Mestrado _________________________________________________, 

caso seja aprovado(a) no processo seletivo, com a proposta de estudo 

______________________________________________________________________, 

vinculada à Linha de Pesquisa _____________________________________________, 

conforme exigência do Edital de Inscrições nº 73/UNOESC-R/2013. 

 

     Joaçaba, ___ de _____________ de 2014 

 

 

 

__________________________ 

Orientador(a) 

 
 
  



    

 

 
APÊNDICE IV 

 
 LISTA DE REFERÊNCIAS DE APOIO AO PROCESSO SELETIVO  

ACESSO LIVRE ONLINE 
 

 
Artigos Linha 1: Fatores Biológicos no Processo Saúde-Doença 

 
1.  Ferreira et al. Modelos Experimentais em pesquisa. Acta Cirúrgica Brasileira, 2005, vol 20 

(Supl.2) Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/acb/v20s2/v20s2a08.pdf 
 
2.  Luize et al. Effects of medicinal plant extracts on growth of Leishmania (L.) amazonensis 

and Trypanosoma cruzi. Brazilian Journal of Pharmaceutical Sciences, 2005, vol. 41, n. 
1. Disponível em:  http://www.scielo.br/pdf/rbcf/v41n1/v41n1a09.pdf 

 
 

Artigos para Linha 2: Diagnóstico e Intervenção na Saúde 
 
1.  Dantas, E L R et al. Genética do câncer hereditário. Revista Brasileira de Cancerologia, 

2009, v. 55, n. 3, p. 263-269. Disponível em: 
http://www.inca.gov.br/Rbc/n_55/v03/pdf/67_revisao_literatura1.pdf 

 
2.  Abdulrahman M. El-Sayed, Karestan C. Koenen, and Sandro Galea.  Rethinking Our Public 

Health Genetics Research Paradigm. American Journal of Public Health: October 2013, Vol. 
103, No. S1, pp. S14-S18. Disponível em:  
http://ajph.aphapublications.org/doi/pdf/10.2105/AJPH.2012.301127 

 
 

Artigos para Linha 3: Promoção e Gestão em Saúde 
 
1.  Mendes, E V. 25 anos do Sistema Único de Saúde: resultados e desafios. Estud. av. [online]. 

2013, vol. 27, n.78, pp. 27-34. ISSN 0103-4014. Disponível 
em:  http://www.scielo.br/pdf/ea/v27n78/03.pdf 
http://revistas.usp.br/eav/article/view/68676/71255  

 
2.  Green ,D R.Stress in Biomedical Research: Six Impossible Things. Molecular Cell 2010. vol. 

40, n. 2, pp. 176-178. Disponível em:  
http://www.cell.com/molecular-cell/fulltext/S1097-2765(10)00783-5 

 
 
 
 



    

 

 
APÊNDICE V 

 
PROVA DE TÍTULOS - EDITAL DE SELEÇÃO DISCENTE 

PONTUAÇÃO PARA OS ÚLTIMOS CINCO ANOS (2009-2013) 
 

Mediante documentos comprobatórios 
 
 

 I - TÍTULOS ACADÊMICOS MÁXIMO 10 PONTOS  PONTUAÇÃO 

Mestrado 5 pontos  

Especialização 2,5 pontos  

II – ATIVIDADES DE ENSINO SUPERIOR MÁXIMO 15 PONTOS  PONTUAÇÃO 

Atividades regulares de ensino superior (aulas) 2  pontos por ano  

Atividades não regulares de ensino ministrado (cursos, palestras, 
conferências) 

0,5  ponto cada 
 

Orientação de monografia de graduação ou pós-graduação (Lato Sensu) 1 ponto cada  

Orientação de projeto de pesquisa docente ou de iniciação científica 1 ponto cada  

Cargo vinculado ao Ensino Superior 0,5 ponto cada  

III - ATIVIDADES CIENTÍFICAS/ACADÊMICAS MÁXIMO 45 PONTOS  PONTUAÇÃO 

Publicação de livro na área de conhecimento requerida como autor ou 
organizador 

6 pontos por livro 
 

Capítulo de livro na área de conhecimento requerida 3 pontos por capítulo  

Publicações em periódicos Qualis Interdisciplinar:A1 - A2 10 pontos cada  

Publicações em periódicos Qualis Interdisciplinar: B1 - B2 7 pontos cada  

Publicações em periódicos Qualis Interdisciplinar: B3 - B4 4 pontos cada  

Publicações em periódicos Qualis B5 ou sem Qualis    0,5 pontos cada  

Publicações com Qualis A1 e A2 na área de formação do candidato  5 pontos cada  

Publicações com Qualis B1 e B2 na área de formação do candidato 3,5 pontos cada  

Publicações com Qualis B3 e B4 na área de formação do candidato 2 pontos cada  

Publicações completas ou resumos expandidos em anais de congressos 0,5 pontos cada  

Resumos publicados em Anais 0,5 pontos cada  

Iniciação Científica com Bolsa  2 pontos / IC  

Iniciação Científica sem Bolsa 1 ponto / IC  

Monitoria 0,5 ponto / semestre  

Participação em Congresso Internacional/Nacional 0,5 ponto / evento  

Participação em Congresso Estadual/Regional 0,25 pontos / evento  

Participação em Jornada/Simpósio/Semana Acadêmica 0,15 pontos / evento  



    

 

IV – ATIVIDADES PROFISSIONAIS 
MÁXIMO 10 
PONTOS 

PONTUAÇÃO 

Experiência profissional vinculada à área ou áreas afins 1 ponto por ano  

Ocupação de função administrativa de gestão (coordenação, supervisão, 
gerência, direção). 

1 ponto por função 
 

Atividades regulares de ensino (aulas) 1 ponto por ano  

V -  HISTORICO ESCOLAR MÁXIMO 20 PONTOS  PONTUAÇÃO 

Média do Histórico Escolar da Graduação 
De 5 a 7 – 10 pontos 
De 7,1 a 9,0 –15 pontos 
De 9,1 a 10 –20 pontos 

 

TOTAL DE PONTOS  

 


